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Em de 

D E C R E T O NO 392, 

de 24 de junho de 1. 961. 

de 19 

O P 
A ~ , 

refeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos 
,_ A 

pos, usando de suas atribuiçoes, de acordo com o artigo 52, da Lei 
tadual no 1, de 18 de setembro de 1. 947, 

R E S O L V E : 

C am
Es-

Artigo 10 - N01'1EAR o sr. GERALDO CO~A, para o cargo 
de CONTÍNUO, padrão "I", do Quadro de Funcionários, vago em virtude da 
promoção do sr. Antonio L~cio Stábile para o cargo de Porteiro-Zelador, 

.. 8 A A padrao ttL11 , a contar do dia 1 do corrente mes, nos termos do artigo -
16, no III, do Decreto Lei no 13.030, de 28 de outubro de 1942. 

Artigo 20 - ~ste decreto entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, aos 24 
de junho de 1.961. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito MUnicipal 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pes
soal, aos vinte e quatro de junho de mil novecentos e sessenta e um. 
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Chefe da s. E. P. 


